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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8517.62.59 

Mercadoria: Placa de circuito impresso com componentes eletrônicos, 
montados, provida de invólucro metálico, 4 portas ópticas/elétricas SFP 
de 1 Gb/s e 1 porta óptica XFP de 10 Gb/s, além de barramento de 
conexão para montagem num aparelho concentrador de assinantes 
(Optical Line Terminal – OLT) para redes de fibra óptica, própria para 
promover o uplink de dados entre o aparelho OLT e a rede de provedores, 
comercialmente denominada “placa de uplink para chassi OLT”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 a) da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016. 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de placa de circuito impresso com componentes eletrônicos, montados, 
provida de invólucro metálico, 4 portas ópticas/elétricas SFP de 1 Gb/s e 1 porta óptica XFP 
de 10 Gb/s, além de barramento de conexão para montagem num aparelho concentrador de 
assinantes (Optical Line Terminal – OLT) para redes de fibra óptica, própria para promover o 
uplink de dados entre o aparelho OLT e a rede de provedores, comercialmente denominada 
“placa de uplink para chassi OLT”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
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pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. Conforme as informações instrutivas da consulta, a placa de uplink em questão é 
própria para montagem em determinados modelos de aparelhos concentradores de 
assinantes (OLT) para redes de fibra óptica, constituindo parte destes. Nesse sentido, a Nota 2 
da Seção XVI estabelece as seguintes diretrizes: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 
85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 
85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos 
Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 
85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que 
se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo 
nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) 
anterior, classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, 
conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 
85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 
como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17; 

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 
85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas 
posições 84.87 ou 85.48. 

(grifou-se) 

6. Pois bem, a função desempenhada pelo produto está prevista pela segunda parte do 
texto da posição 85.17: “Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e 
para outras redes sem fio; outros aparelhos para emissão, transmissão ou recepção de voz, 
imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes 
sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) (WAN)), 
exceto os aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 85.28” (grifou-se). 

7. Conforme determina a Nota 2 a) da Seção XVI, a classificação do produto deve seguir o 
seu próprio regime. Dessa forma, a coincidência de ele ser próprio para acoplamento em 
outros equipamentos para transmissão e recepção de dados classificados na mesma posição 
não muda seu tratamento. Ou seja, sua classificação deve ser feita de forma independente e 
não como parte dos equipamentos a que se destina. 

8. A posição 85.17 se desdobra nas seguintes subposições de primeiro nível: 
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85.17 Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para 
outras redes sem fio; outros aparelhos para emissão, transmissão ou 
recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para 
comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local 
(LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) (WAN)), exceto os 
aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 85.28. 

8517.1 - Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para 
outras redes sem fio 

8517.6 - Outros aparelhos para emissão, transmissão ou recepção de voz, imagens 
ou outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio 
ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área 
estendida (alargada*) (WAN)) 

8517.70 - Partes 

9. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 

10. Como consequência natural do seu enquadramento na segunda parte do texto da 
posição 85.17, o produto fica classificado na subposição de primeiro nível 8517.6, que, por 
sua vez, inclui as seguintes subposições de segundo nível: 

8517.6 - Outros aparelhos para emissão, transmissão ou recepção de voz, imagens 
ou outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por 
fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área 
estendida (alargada*) (WAN)): 

8517.61 -- Estações-base 

8517.62 -- Aparelhos para recepção, conversão, emissão e transmissão ou 
regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de 
comutação e roteamento (encaminhamento*) 

8517.69.00 -- Outros 

11. Tratando-se de um dispositivo com função precípua de transmissão e recepção de 
dados, o produto se classifica na subposição de segundo nível 8517.62, que contempla os 
itens a seguir: 

8517.62 -- Aparelhos para recepção, conversão, emissão e transmissão ou 
regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de 
comutação e roteamento (encaminhamento*) 

8517.62.1 Multiplexadores e concentradores 

8517.62.2 Aparelhos para comutação de linhas telefônicas 

8517.62.3 Outros aparelhos para comutação 

8517.62.4 Roteadores digitais, em redes mesmo com fio 

8517.62.5 Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados 
em rede com fio 

8517.62.6 Aparelhos emissores com receptor incorporado de sistema troncalizado 
(trunking), de tecnologia celular, ou por satélite 

8517.62.7 Outros aparelhos emissores com receptor incorporado, digitais 

8517.62.9 Outros 
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12. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 

13. O produto se enquadra precisamente no texto do item 8517.62.5 (“Aparelhos para 
transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados em rede com fio”), que, finalmente, 
desdobra-se nos seguintes subitens: 

8517.62.5 Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados 
em rede com fio 

8517.62.51 Terminais ou repetidores sobre linhas metálicas 

8517.62.52 Terminais sobre linhas de fibras ópticas, com velocidade de transmissão 
superior a 2,5 Gbit/s 

8517.62.53 Terminais de texto que operem com código de transmissão Baudot, 
providos de teclado alfanumérico e visor, mesmo com telefone incorporado 

8517.62.54 Distribuidores de conexões para redes (hubs) 

8517.62.55 Moduladores/demoduladores (modems) 

8517.62.59 Outros 

14. Por não se identificar com os textos dos subitens 8517.62.51 a 8517.62.55, o produto 
se classifica no subitem 8517.62.59 (“Outros”). 

15. No que diz respeito a eventual dúvida sobre a possibilidade de enquadramento do 
produto no Ex 023 atrelado ao código NCM 8517.62.59 (“Módulos eletrônicos, 
intercambiáveis através de conector de encaixe rápido, utilizados para converter sinais 
elétricos em ópticos e vice-versa, providos de conector para fibra óptica, próprios para 
utilização como parte de um equipamento para transmissão e recepção de dados sobre redes 
ópticas passivas (PON) do tipo ‘Concentrador de Linhas de Assinante (OLT)’”), como parece 
sugerir o consulente, vale esclarecer que o processo de consulta sobre classificação fiscal de 
mercadorias, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014, 
resume-se a determinar o código NCM aplicável. A análise quanto à aplicabilidade de ex-
tarifários para Bens de Capital (BK) e Bens de Informática e Telecomunicações (BIT) em cada 
caso é realizada por ocasião do despacho aduaneiro de importação, à luz das condições 
estabelecidas nas Resoluções Camex pertinentes. 

Conclusão 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 
a) da Seção XVI e texto da posição 85.17) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 
8517.6 e da subposição de segundo nível 8517.62), e na RGC 1 (textos do item 8517.62.5 e do 
subitem 8517.62.59), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 2016, a mercadoria se classifica no código NCM 8517.62.59. 
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Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 18 de março de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR  

(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
 

(Assinado digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 


